
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PEDRO AUGUSTO LISBOA-PREFEITO 

                 ANO VII - Nº. 108-PASSA E FICA/RN, SEXTA FEIRA 08 DE JULHO DE 2016 

  PORTARIA Nº 057/2016-GP DE 07 DE JULHO DE 2016 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e em conformidade com o art. 
100, da Lei Municipal nº 230, de 30 de dezembro de 1997 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política ao servidor RIVALDO TERTO, mat. 454, 
ocupante do cargo de Zelador, pelo período de 03 (três meses) a partir da presente data. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 
Palácio Prefeito Aryam da Cunha Lima, em Passa e Fica, 07 de julho de 2016. 
 
PEDRO AUGUSTO LISBOA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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